
Redes de água e esgoto para vários bairros e agilização do posto no 
Amarela Velha são alguns dos pedidos do Prefeito.

Na última quarta-feira (21), Luiz Cavani solicitou ao diretor de 
Sistemas Regionais da Sabesp, Umberto Cidade Semeghini, a execução 
de diversos serviços de saneamento no município.

Por primeiro, Cavani pediu a conclusão do tratamento de esgoto 
da cidade, realizando as interligações aos emissários, pois apenas desta 
forma será possível despoluir o Córrego do Aranha.

Também foi solicitado à Sabesp sistemas de coleta de esgoto 
para os bairros do Alto da Brancal, Guarizinho e Caputera e rede de 
distribuição de água para o Bairro das Pedras, Jardim Bonfilioli, Colina dos 
Pinheiros e Capoavinha.

Segundo o prefeito, todas as solicitações são extremamente 
urgentes, principalmente a conclusão do poço profundo de água para o 
bairro Amarela Velha. As obras para a perfuração desse poço começaram 
no ano passado.

Água para a Amarela Velha
No final do ano de 2005, Luiz Cavani solicitou ao Superintendente 

da Unidade do Alto do Paranapanema, José Aurélio Boranga, a 
regularização do abastecimento de água para os Bairros Amarela Velha e 
Cercadinho.

Segundo Cavani, “estas comunidades contam com água servida 
do distrito do Guarizinho e quando a bomba do poço artesiano estraga a 
água demora para chegar ao local, causando grandes transtornos”.

Em dezembro do mesmo ano, José Boranga respondeu à 
solicitação do Prefeito, afirmando que estava previsto no Plano de 
Investimentos da Unidade de Negócio do Alto Paranapanema a perfuração 
de um poço profundo no Bairro Amarela Velha, o que irá aumentar a 
capacidade de produção e a garantia operacional do sistema existente. 

Segundo Boranga, a Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo elaborou estudos hidrogeológicos nos dois bairros 
citados e esta obra irá acabar de vez com as ocorrências de 
desabastecimento nestes locais.

Prefeitura de Itapeva 
solicita serviços da Sabesp.

Prefeito consegue agilidade na construção das casas, regularização fundiária e 
individualização de contas de água na Secretaria de Habitação.

Luiz Cavani assinou na semana passada a escritura dos 10,05 alqueires 
onde serão construídas as 750 casas populares, conforme protocolo assinado no 
ano passado, sendo 300 em sistema de mutirão e 450 em regime de empreitada 
global. 

Na última quarta-feira (21), o Prefeito retornou para São Paulo, na 
companhia do vereador Paulo Roberto Tarzã, para uma reunião com o Secretário 
Estadual de Habitação, Lair Alberto Soares Krähenbühl. Ficou definido que a 
construção das casas em sistema de mutirão começará ainda no meio deste ano, 
provavelmente no mês de junho.

Cavani conseguiu acelerar as etapas para o início da construção das 
casas, passando o encargo da aprovação do projeto para o próprio município. 

Sobre o sistema de Empreitada Global, Cavani recebeu a informação de 
que decorrente de cortes realizados no orçamento pelo Governador do Estado de 
São Paulo será revisado o cronograma de execução das obras.

O E.G. é um programa habitacional para atender as necessidades 
habitacionais da população através da construção de moradias em regime de 
empreitada com execução de obras por empresas contratadas por processo de 
licitação. Visa promover o atendimento à demanda geral da população, bem 
como atender demandas especiais indicadas pelas prefeituras.

A Prefeitura também irá implantar toda a infra-estrutura necessária no 
novo conjunto habitacional, como galerias, guias, sarjetas, água, esgoto, energia 

Cavani assina escritura de
terreno para o CDHU

elétrica e pavimentação.
Além de apressar o início da construção das casas, Cavani conseguiu 

com o Secretário de Habitação um auxílio para regularizar a situação fundiária de 
loteamentos irregulares do município, através do programa Grapohab – Grupo de 
análise a aprovação de projetos habitacionais. 

O Graprohab acelera a tramitação e a aprovação de projetos habitacionais 
no Estado. A aprovação de qualquer projeto habitacional antes da criação do 
Graprohab padecia de lentidão face às exigências contidas na legislação federal e 
estadual de uso e ocupação do solo, além da quantidade de órgãos públicos 
envolvidos na análise.

Outra solicitação do Prefeito foi a individualização das contas de água dos 
moradores do conjunto “Paulina de Moraes”. O secretário informou que está sendo 
estudado este problema e que serão tomadas as providências para solucioná-lo.

 Nos dia 30, 31 de março e 1º de abril, acontecerá em Capão 
Bonito, o Mercado Paulista Solidário, na Praça da Matriz, que contará com 
diversas barracas de artesanato e comidas típicas de vinte cidades da 
região.

Os artesãos de Itapeva estarão participando do evento, que já 
virou tradição.

Os artesãos itapevenses agradecem o prefeito, Luiz Cavani e a 
Secretária Municipal da Cultura e Turismo, Setembrina Lourenço de 
Oliveira que não medem esforços para que seus trabalhos possam ser bem 
divulgados e comercializados em todas as feiras que acontecem na região.  

Outra grande parceira da Secretaria da Cultura e Turismo é a 
Secretaria Municipal da Educação, que colabora com o transporte dos 
artesãos e seus artesanatos para as feiras.

A Divisão de Artesanato e Trabalhos Manuais da Secretaria 
Municipal da Cultura e Turismo de Itapeva, conta hoje com 
aproximadamente duzentos e cinqüenta artesãos cadastrados, dos quais 
cerca de cento e dez participam regularmente das feiras do Mercado 
Paulista. 

Os artesãos da cidade podem se cadastrar na Casa da Cultura 
¨Cícero Marques”, de segunda a sexta-feira. Outras informações pelo 
telefone: (15) 3522.2859 com Eliseu.

MERCADO PAULISTA COMEÇA
DIA 30 EM CAPÃO BONITO

O prefeito Luiz Cavani presenciou a posse dos deputados estaduais no 
último dia 15 de março.

Cavani acompanhou a posse de Rogério Nogueira, que foi 
reeleito para uma vaga na Assembléia Legislativa e é irmão do deputado 
federal Reinaldo Nogueira, o qual garantiu ao Prefeito apoio aos pedidos 
do município junto ao Governo. “Rogério também fará o que for possível 
para colaborar em todos os assuntos que forem do interesse do município 
junto ao governo estadual”, afirmou Reinaldo.

Logo após ser eleito, o deputado Nogueira veio pessoalmente 
agradecer a cidade pela votação obtida nas eleições de 2006, quando 
obteve 5.200 votos de eleitores locais. No total, Nogueira teve 184.553 
votos, o melhor desempenho do PDT no pleito para a Câmara Federal.

Segundo o deputado eleito, o município também está em seus 
planos para a atual legislatura. “Estarei com o gabinete em Brasília à 
disposição do prefeito de Itapeva, que mostrou competência e já realizou 
um bom trabalho nesses anos de administração”, disse Nogueira.
Entre outros deputados, Cavani também esteve com Edson Giriboni que 
foi eleito representando Itapetininga, com 35.970 votos locais, sendo 
47.968 no total.

Prefeito de Itapeva 
acompanha posse de 
Deputados Estaduais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 003/2007
 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA – CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Itapeva, no uso das atribuições que lhe confere a Lei e à vista dos relatórios 
referentes à realização do Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital 003/2007, cuja publicação se 
deu na Imprensa Oficial de Itapeva na edição de 24/03/2007, torna pública a HOMOLOGAÇÃO da 
referida seleção.

Prefeitura Municipal de Itapeva – Palácio Cícero Marques, 24 de março de 2007.

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito Municipal de Itapeva

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 005/2006
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CONTRATAÇÃO DE MERENDEIRAS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no Processo Seletivo Simplificado 
(Edital nº 005/2006) para a função de merendeira (listados abaixo), cujo resultado foi publicado na 
Imprensa Oficial do Município na data de 24 de fevereiro de 2007 e homologado conforme Edital 
publicado na Imprensa Oficial do Município na data de 10 de março de 2007, que deverão comparecer na 
data estabelecida neste Edital  (29 de março de 2007, Quinta-feira, às 15 horas) na Divisão de 
Pessoal, localizada na Praça Duque de Caxias, n°22 – Centro (Paço Municipal), para fins de 
COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS E ORIENTAÇÃO QUANTO À ADMISSÃO CONTRATUAL.

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS, IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO 
AUTOMÁTICA DO PROCESSO SELETIVO E, PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUANTO À 
VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS:

· CARTEIRA PROFISSIONAL 
· PIS / PASEP 
· CARTEIRA DE IDENTIDADE 
· CPF
· TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DE VOTO (OU JUSTIFICATIVA) NA ÚLTIMA ELEIÇÃO 
· ANTECEDENTES CRIMINAIS 
· CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE CASAMENTO 
· CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 18 ANOS (FILHOS COM ATÉ 7 ANOS, 
TRAZER CÓPIA DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO; FILHOS ENTRE 8 E 14 ANOS, TRAZER O 
COMPROVANTE DE FREQÜÊNCIA ESCOLAR)
· HISTÓRICO ESCOLAR OU DIPLOMA 
· CERTIFICADO MILITAR 
· COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
· 1 FOTO 3X4 
· OBS: LEVAR CARTA DE CONVOCAÇÃO INDIVIDUAL

FUNÇÃO: MERENDEIRA
DATA: 29 de março de 2007 – 5ª feira – 15 horas
RELAÇÃO DE APROVADOS – setor urbano:

MARIA ELIZA DUARTE DE CAMARGO – 1° lugar
CLAUDICLEIDE DE OLIVEIRA – 2° lugar
CELINA APARECDA DE PAULA ALMEIDA – 3° lugar
AGNA FERREIRA PEREIRA DE OLIVEIRA – 4° lugar
MARIA ELI RODRIGUS DE ABREU – 5° lugar
VALDIVIA MARIA DA SILVA ABEL – 6° lugar
JANE DIAS – 7° lugar
IZABEL DE FATIMA LEITE – 8° lugar
ORANDINA DE PROENÇA SANTOS – 9° lugar
MARIA DAS GRAÇAS BUENO – 10° lugar
CELIA MARIA ARAUJO DE M. SOARES – 11° lugar
JULIANA MOREIRA DE ARAÚJO – 12° lugar
MARIA ANGELICA CORREA RODRIGUES – 13° lugar
ALZIRA DE FÁTIMA GONÇALVES – 14° lugar
MARLENE BRISOLA DIAS DOS SANTOS – 15° lugar
MIRELY ALMEIDA BORDINI – 16° lugar
JULIA ANDRÉ RIBEIRO DA SILVA – 17° lugar
MARIA SEBASTIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA – 18° lugar
CASSIA ELAINE DA CONCEIÇÃO MORAES – 19° lugar
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ADRIANA CRISTINA ROSA OLIVEIRA CEZARIO – 20° lugar
CELIA DE JESUS LARA – 21° lugar

- Candidatos portadores de deficiência – setor urbano:
DARCI GABRIEL PROENÇA – 1° lugar
ELIANA MOREIRA ROLIM – 2° lugar

RELAÇÃO DE APROVADOS – setor rural: Para os candidatos que 
optaram pelo setor rural: os candidatos aprovados serão 
contratados, se convocados, mediante comprovação documental 
de residência nos bairros ou locais de trabalho para os quais se 
inscreveram. A não comprovação de residência excluirá o 
candidato classificado do processo seletivo (item 10.5 do Edital):

MARIA APARECIDA DE S. NICOLETTI – 1° lugar
REGIANE APARECIDA JORGE GALVÃO – 2° lugar
JAQUELINE FOGAÇA DOS SANTOS – 3° lugar
CELIA MARIA ALMEIDA NICOLETTI – 4° lugar
ALAIZ VIEIRA DE OLIVEIRA TAVARES – 5° lugar
CLAUDINEIA DE LIMA OLIVEIRA RUIVO – 6° lugar
CARLA OLIVEIRA DE LIMA – 7° lugar

Prefeitura Municipal de Itapeva, 23 de março de 2007.
Luiz Antonio Hussne Cavani

Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2006
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO 008/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos candidatos 
aprovados e habilitados após comprovação de pré-requisitos no 
Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro de 
Pessoal (Edital nº 001/2006) para os cargos de MOTORISTA DE 
VÉICULO PESADO CARTEIRA D, OPERADOR DE MÁQUINA 
PESADA II, OFICIAL ADMINISTRATIVO, TELEFONISTA E VIGIA 
(listados abaixo), cujo resultado foi publicado na Imprensa Oficial do 
Município nas datas de 15 de Abril e 03 de Maio de 2006 e homologado 
conforme Edital publicado na Imprensa Oficial do Município no dia 20 de 
Maio de 2006, que deverão comparecer na data e local estabelecidos 
neste Edital para fins de ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE 
DOCUMENTAÇÃO PARA NOMEAÇÃO.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O 
XEROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

· 2ª VIA DO EXAME MÉDICO
· CARTEIRA PROFISSIONAL
· PIS/PASEP
· CARTEIRA DE IDENTIDADE 
· CPF
· TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DE VOTO NA ÚLTIMA 
ELEIÇÃO (OU CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL)
· ANTECEDENTES CRIMINAIS 
· CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE CASAMENTO 
· CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 18 
ANOS (FILHOS COM ATÉ 7 ANOS, TRAZER CÓPIA DA CARTEIRA 
DE VACINAÇÃO; FILHOS ENTRE 8 E 14 ANOS, TRAZER O 
COMPROVANTE DE FREQÜÊNCIA ESCOLAR)
· HISTÓRICO ESCOLAR OU DIPLOMA 
· COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE CLASSE E DE 
PAGAMENTO DA ÚLTIMA ANUIDADE
· CERTIFICADO MILITAR 
· COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
· 1 FOTO 3X4 
· OBS: LEVAR CARTA DE CONVOCAÇÃO INDIVIDUAL

OS CONVOCADOS DEVERÃO COMPARECER NO DIAS 
DESIGNADOS ABAIXO, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA – 
PAÇO MUNICIPAL, SITUADA À PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, 22 – 
CENTRO – ITAPEVA/SP, PARA A CHAMADA POR ORDEM DE 
CHEGADA.

RELAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO, 
CONVOCADOS E HABILITADOS APÓS COMPROVAÇÃO DE PRÉ-
REQUISITOS:

CARGO: MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO CARTEIRA D

DATA: 27 de Março (terça- feira)
HORÁRIO: 9H
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
AILTON BORGES LEMES – 12º LUGAR 
TERCIO BORGES DE SIQUEIRA – 13° LUGAR (nomeação 
condicionada à apresentação de documento pendente)
EDINEI PUPO DOS SANTOS – 14° LUGAR (nomeação condicionada à 
apresentação de documento pendente)
JAIR PEREIRA DE LIMA – 16° LUGAR (nomeação condicionada à 
apresentação de documento pendente)

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA PESADA II
DATA: 27 de Março (terça- feira)
HORÁRIO: 9H
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
ISRAEL ANSELMO – 16°LUGAR

CARGO: OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DATA: 27 de Março (terça- feira)
HORÁRIO: 9H
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
LUANA CARLA PONTES SIQUEIRA – 48° LUGAR

CARGO: TELEFONISTA
DATA: 27 de Março (terça- feira)
HORÁRIO: 10H
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
KARLA ARIANE DO PRADO – 3º LUGAR

CARGO: VIGIA
DATA: 27 de Março (terça- feira)
HORÁRIO: 10H
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
OSVALDO DOS SANTOS GALVAO – 38° lugar

CARGO: LUBRIFICADOR
DATA: 27 de Março (terça- feira)
HORÁRIO: 10H
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
DIRCEU ARRUDA RODRIGUES – 1° lugar

CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
DATA: 27 de Março (terça- feira)
HORÁRIO: 10H
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
EDICLEIA LIMA OLIVEIRA – 7° LUGAR – nomeação condicionada à 
apresentação de pré-requisitos pendentes

Prefeitura Municipal de Itapeva, 23 de março de 2007.
Luiz Antonio Hussne Cavani

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 03/2007

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA – CONTRATAÇÃO 
DE MÉDICO VETERINÁRIO

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E DE 
FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA CUJAS AVALIAÇÕES E 
ENTREVISTAS SE REALIZARAM EM 15 DE MARÇO DE 2007.

A Prefeitura Municipal de Itapeva torna pública a 
CLASSIFICAÇÃO FINAL e FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 
dos candidatos classificados e habilitados de acordo com o Edital 
de Processo Seletivo Simplificado nº. 03/2007. 

Os candidatos que tiveram suas notas empatadas 
foram classificados de acordo com os critérios de desempate 
estabelecidos no Edital 003/2007.

Classificação Candidato 
Avaliação 
Curricular Entrevista Total 

          

1 

Franceli 
Celi Dias 

Rodrigues 40 60 70 

          

Cadastro reserva 

          

1 - - - - 

2 - - - - 
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OSVALDO DOS SANTOS GALVAO – 38° lugar (em face do não 
comparecimento da candidata Idi Veríssimo da Cruz, classificada em 33° 
lugar) – correção – leia-se: não comparecimento da candidata Simone 
Cristina da Silva, classificada em 32° lugar).

CARGO: LUBRIFICADOR
DATA: 20 de Março (terça- feira)
HORÁRIO: 9H
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:

DIRCEU ARRUDA RODRIGUES – 1° lugar

CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
DATA: 20 de Março (quarta- feira)
HORÁRIO: 9H
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:

EDICLEIA LIMA OLIVEIRA – 7° LUGAR – em face do pedido de 
demissão do candidato Tiago Henrique Moreira Silva, classificado em 6° 
lugar

Prefeitura Municipal de Itapeva, 14 de março de 2007.

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Itapeva, 23 de março de 2.007.

Luiz Antonio Hussne Cavani
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2006
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 004/2007

REPUBLICADO NESTA EDIÇÃO POR CONTER ERROS NA 
EDIÇÃO DO DIA 17-03-2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no 
Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro de 
Pessoal (Edital nº. 001/2006) para os cargos de MOTORISTA DE 
VÉICULO PESADO CARTEIRA D, OFICIAL ADMINISTRATIVO, 
TELEFONISTA, VIGIA, LUBRIFICADOR E AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO (listados abaixo), cujo resultado foi publicado na 
Imprensa Oficial do Município nas datas de 15 de Abril e 03 de Maio de 
2006 e homologado conforme Edital publicado na Imprensa Oficial do 
Município no dia 20 de Maio de 2006, que deverão comparecer na data, 
horário e local estabelecidos neste Edital na Divisão de Pessoal, 
localizada na Praça Duque de Caxias, n° 22. Centro (Paço 
Municipal), para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, 
EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À 
ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO.

O NÃO COMPARECIMENTO,  NA DATA E  HORÁRIO 
ESPECIFICADOS, BEM COMO A NÃO REALIZAÇÃO DO EXAME 
MÉDICO, IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONCURSO 
E, PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O 
XEROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

CARTEIRA DE TRABALHO 
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ESCOLARIDADE 

CONFORME EXIGÊNCIA DO CARGO PREVISTA NO ANEXO I DO 
EDITAL DO CONCURSO.

COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE CLASSE, 
QUANDO NECESSÁRIO, E COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA 
ÚLTIMA ANUIDADE.

CARTEIRA DE IDENTIDADE
OS CANDIDATOS SERÃO INFORMADOS NO LOCAL 

QUANTO AOS DEMAIS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
A NOMEAÇÃO.

OBS: LEVAR CARTA DE CONVOCAÇÃO INDIVIDUAL

CARGO: MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO CARTEIRA D
DATA: 20 de Março (terça- feira)
HORÁRIO: 9H
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
AILTON BORGES LEMES – 12º LUGAR (em face da desistência 
apresentada pelo candidato Reinaldo Marques, classificado em 10º 
lugar)
TERCIO BORGES DE SIQUEIRA – 13° LUGAR
EDINEI PUPO DOS SANTOS – 14° LUGAR
VALDEMIR LUIZ MARCONDES – 15° LUGAR
JAIR PEREIRA DE LIMA – 16° LUGAR

CARGO: OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DATA: 20 de Março (terça- feira)
HORÁRIO: 9H
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
LUANA CARLA PONTES SIQUEIRA – 48° LUGAR – EM FACE DO NÃO 
ATENDIMENTO DA CONVOCAÇÃO DA CANDIDATA LUCIANA 
SATOMI YOSHIMURA, CLASSIFICADA EM 45° LUGAR

CARGO: TELEFONISTA
DATA: 20 de Março (terça- feira)
HORÁRIO: 9H
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
KARLA ARIANE DO PRADO – 3º LUGAR

CARGO: VIGIA
DATA: 20 de Março (terça- feira)
HORÁRIO: 9H
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2006
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 005/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no 
Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro de 
Pessoal (Edital nº. 001/2006) para os cargos de MOTORISTA DE 
VÉICULO PESADO CARTEIRA D, GARI, ELETRICISTA, 
FONOAUDIÓLOGA e AGENTE DE CONTROLE DE VETORES 
(listados abaixo), cujo resultado foi publicado na Imprensa Oficial do 
Município nas datas de 15 de Abril e 03 de Maio de 2006 e homologado 
conforme Edital publicado na Imprensa Oficial do Município no dia 20 de 
Maio de 2006, que deverão comparecer na data, horário e local 
estabelecidos neste Edital na Divisão de Pessoal, localizada na Praça 
Duque de Caxias, n° 22. Centro (Paço Municipal), para fins de 
COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE 
DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO.

O NÃO COMPARECIMENTO,  NA DATA E  HORÁRIO 
ESPECIFICADOS, BEM COMO A NÃO REALIZAÇÃO DO EXAME 
MÉDICO, IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONCURSO 
E, PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O 
XEROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

CARTEIRA DE TRABALHO 
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ESCOLARIDADE 

CONFORME EXIGÊNCIA DO CARGO PREVISTA NO ANEXO I DO 
EDITAL DO CONCURSO.

COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE CLASSE, 
QUANDO NECESSÁRIO, E COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA 
ÚLTIMA ANUIDADE.

CARTEIRA DE IDENTIDADE
OS CANDIDATOS SERÃO INFORMADOS NO LOCAL 

QUANTO AOS DEMAIS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
A NOMEAÇÃO.

OBS: LEVAR CARTA DE CONVOCAÇÃO INDIVIDUAL

CARGO: MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO CARTEIRA D
DATA: 30 de Março (sexta- feira)
HORÁRIO: 9H
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
GILSON JESUS DE LIMA – 17° LUGAR (em face do não 
comparecimento do candidato Valdemir Luiz Marcondes, classificado 
em 15° lugar)
CLAUDIO CESAR DOS REIS – 18° LUGAR

CARGO: GARI 
DATA: 30 de Março (sexta- feira)
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HORÁRIO: 9H
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
MARIA NANDES DE MIRANDA – 26° lugar
SIRLEI CONCEICAO – 27° lugar
MEIDES DE CAMARGO – 28° lugar
MARIA ROSA DE LIMA – 29° lugar
LUCILENA PINHEIRO ROSA – 30° lugar
JOSE AUGUSTO DA CONCEICAO – 31° lugar
MARLI MARCELINO – 32° lugar
ISABEL CRISTINA DE ASSIS – 33° lugar
IZABEL MARIA SANTOS – 34° lugar
MARIO FERREIRA DE OLIVEIRA – 35° lugar

CARGO: ELETRICISTA
DATA: 30 de Março (sexta- feira)
HORÁRIO: 9H
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
JOEL PEREIRA DE LIMA – 4° LUGAR – em face do pedido de 
demissão do candidato Leandro Ricardo Lobo, classificado em 2° 
lugar

CARGO: FONOAUDIÓLOGA
DATA: 30 de Março (sexta- feira)
HORÁRIO: 9H
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
LUANA CAMARGO HUMBER – 1° lugar

CARGO: AGENTE DE CONTROLE DE VETORES
DATA: 30 de Março (sexta- feira)
HORÁRIO: 9H
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
CECILIA ANTUNES DOS RAMOS – 12° LUGAR – em face do pedido 
de demissão do candidato Edson Wagner Duarte, classificado em 1° 
lugar
ANDREI RODRIGUES LEITE – 13° LUGAR – em face do pedido de 
demissão do candidato Nelson Rodrigues da Silva, classificado em 8° 
lugar

Prefeitura Municipal de Itapeva, 23 de março de 2007.

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
Resultado de Licitações

Tornamos público  para  o   conhecimento  dos  interessados  que  foram 
adjudicadas  e  homologadas  as  seguintes  licitações: 

?Pregão Eletrônico nº 10/2007: em favor de: KAMPO SUPRIMENTOS 
MÉDICO – ODONTOLÓGICOS LTDA. (lote 01), PARAIBUNA 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. (lote 02) e PRHODENT-
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
E DENTÁRIOS LTDA. (lote 04));

?Pregão Eletrônico nº 11/2007: em favor de MED CENTER 
COMERCIAL LTDA. (lote 01) e COMERCIAL CIRURGICA 
RIOCLARENSE LTDA. (lotes 02 e 03);

?Pregão Eletrônico nº 12/2007:  R E V O G A D O;

?Pregão Presencial  n° 13/2007:  R E V O G A D O;

?Pregão Presencial  n° 14/2007: em favor de EQUUS 
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS LTDA (item 01) e DIGITAL 
CENTER COMÉRCIO DE INFORM. E ELETRÔNICOS LTDA.-ME 
(itens: 03,04,05,06,07 e 08); 

?Pregão Presencial nº 17/2007: em favor de: DALKFIM COMERCIAL 
LTDA (lote único);

?Pregão Presencial  n° 18/2007:  em favor de: GENERAL MOTORS 
DO BRASIL LTDA.     ( itens 01 e 02) e ITAPEVAUTO VEÍCULOS E 
PEÇAS LTDA, (item 03);

?Pregão Presencial nº 19/2007: em favor de: PORT-CON 
CONSTRUTORA LTDA.;

?
DE VEÍCULOS LTDA. (itens 01 e 02);

?Tomada  de  Preços nº 04/2007: em favor de PORT-CON 
CONSTRUTORA LTDA.;

Prefeitura  Municipal  de  Itapeva,  22  de  março de  2.007.
ISMAEL RODRIGUES DE MORAIS - Encarregado da Seção de 
Compras

Pregão Presencial nº 20/2007: em favor de: MUNDYAMA COMÉRCIO 

PORTARIA N.º 3.062 / 2.007
CONSTITUI Comissão de Processo Administrativo Disciplinar.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade 
de apurar responsabilidades, objeto do procedimento 
administrativo sob o n.? 1827/ 2.007, que trata sobre eventuais 
irregularidades ocorridas na Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO a gravidade da 
denúncia apresentada nos autos, relativo ao TC 1385/009/05 em 

trâmite pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
CONSIDERANDO que tal conduta 

pode prejudicar o bom desenvolvimento dos trabalhos junto a 
Administração Pública, bem como a confiança no poder público; 

R E S O L V E
ARTIGO 1º - Instituir Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar, para apuração dos fatos, 
conforme possibilita o disposto no artigo 143 da Lei Municipal n.º 
1.777/2002 (Estatuto do Servidor Púvblico Municipal).

ARTIGO 2º -A referida Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar será composta pelos servidores 
abaixo mencionados, sem ônus para o Município, e sob a presidência do 
primeiro:

a) Juliane de Cássia Silveira Camargo – 
Servidora Municipal – (Presidente)

b) Marcos Paulo Cardoso Guimarães - 
Servidor Municipal – (Relator)
c) Helena Vasconcelos Miranda Marczuk – Servidora Municipal – 
(Membro)

ARTIGO 3º - Para o desempenho dos seus 
trabalhos, a referida comissão poderá requisitar ou intimar servidores de 
qualquer setor da administração, requisitar ou vistoriar documentos, 
promover diligências externas, etc. e terá prioridade no atendimento às 
suas solicitações em qualquer departamento da administração 
municipal. 

ARTIGO 4º - A Comissão terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para a conclusão da sindicância, podendo ser 
prorrogado por igual período mediante requerimento fundamentado ao 
Prefeito Municipal.

ARTIGO 5º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.

ARTIGO 5º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI
Secretário Municipal de Administração
ANTONIO ROSSI JÚNIOR

PORTARIA N.º 3.063 / 2.007
CONSTITUI Comissão de Processo Administrativo Disciplinar.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade 
de apurar responsabilidades, objeto do procedimento 
administrativo sob o n.? 606/ 2.007, que trata sobre eventuais 
irregularidades ocorridas na Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO a gravidade da 
denúncia apresentada nos autos, relativo ao TC 1392/009/03 em 

trâmite pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
CONSIDERANDO que tal conduta 

pode prejudicar o bom desenvolvimento dos trabalhos junto a 
Administração Pública, bem como a confiança no poder público; 

R E S O L V E
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ARTIGO 1º - Instituir Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, para apuração dos fatos, 
conforme possibilita o disposto no artigo 143 da Lei Municipal n.º 
1.777/2002 (Estatuto do Servidor Púvblico Municipal).

ARTIGO 2º -A referida Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar será composta pelos servidores 
abaixo mencionados, sem ônus para o Município, e sob a presidência do 
primeiro:

a) Patrícia Campos – Servidora 
Municipal – (Presidente)

b) Marcos Paulo Cardoso Guimarães - 
Servidor Municipal – (Relator)

c) Juliane de Cássia Silveira Camargo – 
Servidora Municipal – (Membro)

ARTIGO 3º - Para o desempenho dos seus 
trabalhos, a referida comissão poderá requisitar ou intimar servidores de 
qualquer setor da administração, requisitar ou vistoriar documentos, 
promover diligências externas, etc. e terá prioridade no atendimento às 
suas solicitações em qualquer departamento da administração 
municipal.

ARTIGO 4º - A Comissão terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para a conclusão da sindicância, podendo ser 
prorrogado por igual período mediante requerimento fundamentado ao 
Prefeito Municipal.  

ARTIGO 5º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itapeva Palácio 
Prefeito Cícero Marques, 20 de março de 2007.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ARMANDO RIBAS GEMIGNANI
Secretáio Municipal de Administrações

ANTONIO ROSSI JÚNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 04/2007

Secretaria Municipal da Defesa Social – contratação de 
vigiasEDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº. 04/2007

Considerando os dispostos no artigo 37, inciso IX, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e no artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº. 2375/2006, que dispõem sobre a contratação de 
pessoal para atender necessidades temporárias de excepcional 
interesse público;

Considerando a Lei Municipal n°. 2376/06, que dispõe sobre a 
criação de cargos que especifica e a extinção de cargos junto à 
estrutura da Administração Municipal e dá outras providências;

Considerando que os cargos de provimento efetivo de vigia já estão 
todos ocupados por servidores cujos ingressos se deram mediante 
aprovação em concurso público;

A Prefeitura Municipal de Itapeva torna público que fará realizar em 
local, data e hora conforme especificados neste edital, Processo 
Seletivo com o objetivo da contratação para a Secretaria Municipal 
de Defesa Social, por prazo determinado, nas condições 
estabelecidas nos respectivos Editais, publicados no Diário Oficial 
do Município de Itapeva e disponibilizados no endereço eletrônico 
www.itapeva.sp.gov.br, com base no artigo 37, inciso IX, da 
Constituição Federal; no artigo 100 da Lei Orgânica do Município de 
Itapeva; na Lei Municipal nº. 2375/06 – artigo 6°, inciso III e 
legislação posterior pertinente, para os seguintes cargos/funções e 
formação de cadastro reserva, conforme constante abaixo:

1. QUADRO DE FUNÇÕES

Função Vagas 
Cadastro 
reserva 

Carga 
horária 

semanal 

Referência
/Salário 

Pré-
requisitos 

Vigia 
35– área 
urbana 

35 
40 horas 
semanais 

2B – R$ 
374,50 

Ensino 
fundamental 
incompleto 

 

Vigia 

04 – área 
rural 

Bairro do 
Guarizinho 

06 
40 horas 
semanais 

2B – R$ 
374,50 

Ensino 
fundamental 
incompleto 

 

Vigia 

02 – área 
rural 

Bairro da 
Caputera 

06 
40 horas 
semanais 

2B – R$ 
374,50 

Ensino 
fundamental 
incompleto 

 

 

2. LOCALIZAÇÃO DO DESEMPENHO DAS FUNÇÕES

2.1 – A função identificada no presente edital é para atendimento às 
necessidades de excepcional interesse público no Município de Itapeva, 
com base no Artigo 6, inciso III da Lei Municipal nº. 2375/2006 
(implantação de serviços essenciais urgentes de interesse público).

3. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO

3.1 - As inscrições serão realizadas no período de 27 a 29 de março de 
2007, na Secretaria de Defesa Social, situada à Avenida Coronel Acácio 
Piedade, 809 – Centro, no horário das 08 horas às 12 horas e das 14 
horas às 17 horas.

3.2 - São requisitos para a inscrição no Processo Seletivo Simplificado:

1. Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, 
estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na 
forma do disposto no Decreto no 70.436/72;
2. Estar em gozo dos direitos políticos;
3. Haver cumprido as obrigações eleitorais;
4. Haver cumprido as obrigações com o Serviço Militar, para os 
candidatos do sexo masculino;
5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da inscrição 
no Processo Seletivo;
6. Não registrar antecedentes criminais ou, no caso destes, ter cumprido 
integralmente as penas cominadas;
7. Possuir Carteira de Trabalho e Previdência Social;
8. Atender às exigências de escolaridade e aos pré-requisitos constantes 
das tabelas de funções, descritos neste edital;
9. Não ter sido demitido/exonerado da Prefeitura Municipal de Itapeva 
por justa causa ou em decorrência de processo administrativo disciplinar 
ou ainda após avaliação da Comissão Permanente de Estágio 
Probatório;
10. Não ter sido, nos últimos cinco anos, na forma da legislação vigente, 
responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do 
Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do 
Distrito Federal ou de Município, ou, ainda, do Conselho de Contas do 
Município; punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, 
em processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer 
esfera do governo; condenado em processo criminal por prática de 
crimes contra a Administração Pública, capitulados nos títulos II e XI da 
Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei n.º 7.492, de 16 de 

Vigia 

02 – área 
rural 

Bairro da 
Amarela 

Velha 

06 
40 horas 
semanais 

2B – R$ 
374,50 

Ensino 
fundamental 
incompleto 

 

Vigia 

02 – área 
rural 

Bairro do 
São 

Roque 

06 
40 horas 
semanais 

2B – R$ 
374,50 

Ensino 
fundamental 
incompleto 

 

Vigia 

02 – área 
rural 

Bairro do 
Pacova 

06 
40 horas 
semanais 

2B – R$ 
374,50 

Ensino 
fundamental 
incompleto 

 

Vigia 
02 – área 

rural 
Agrovila 

06 
40 horas 
semanais 

2B – R$ 
374,50 

Ensino 
fundamental 
incompleto 

 

Vigia 

02 – área 
rural 

Bairro dos 
Pintos 

03 
40 horas 
semanais 

2B – R$ 
374,50 

Ensino 
fundamental 
incompleto 

 

Vigia 
01 – área 

rural 
Jaó 

03 
40 horas 
semanais 

2B – R$ 
374,50 

Ensino 
fundamental 
incompleto 

 

Vigia 
02 – área 

rural 
Sambra 

03 
40 horas 
semanais 

2B – R$ 
374,50 

Ensino 
fundamental 
incompleto 

 

Vigia 

01 – área 
rural 

Bairro da 
Taipinha 

03 
40 horas 
semanais 

2B – R$ 
374,50 

Ensino 
fundamental 
incompleto 
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junho de 1986, e na Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992;
11. Não se enquadrar na vedação de acúmulo de cargos, funções e 
empregos públicos na forma do Inciso XVI, art. 37 da Constituição 
Federal;
12. Todos os requisitos especificados nos itens acima deverão ser 
comprovados através da apresentação de documentação original, 
juntamente com fotocópia no ato da contratação, sendo excluído do 
Processo Seletivo aquele que não os apresentar.

3.3 - É vedada a inscrição condicional ou por correspondência, contudo, 
permitir-se-á a inscrição por procuração, mediante a apresentação do 
respectivo mandado com firma reconhecida em Cartório, acompanhado 
de cópia de identidade do procurador e do candidato.

3.4 - Para a inscrição o candidato, ou o seu procurador, deverá possuir os 
seguintes documentos:

a) documento de identidade (RG);
b) requerimento de inscrição corretamente preenchido e assinado;
c) comprovante de escolaridade exigida para a função;
d) procuração, com firma reconhecida em Cartório, quando a 

inscrição for feita pelo procurador do candidato, juntamente com cópia 
autenticada do documento de identidade do procurador;

e) a inscrição será confirmada, após a apresentação de toda a 
documentação solicitada no item 3.4 e a entrega do número do candidato 
devidamente rubricado por responsável pelo recebimento.

3.5- O Candidato que, mesmo tendo preenchido a ficha de inscrição 
no local não entregá-la no local especificado no item 3.1 dentro do 
prazo previsto, não terá sua inscrição validada e não poderá participar 
do Processo Seletivo.

3.6 - No caso de inscrição por procuração, o procurador deverá 
apresentar o instrumento de mandato, o seu documento de 
identidade, e se responsabilizará pelo preenchimento da ficha.

3.7 - Nenhum documento ficará retido no ato da inscrição, exceto a 
ficha de inscrição preenchida e a procuração, quando for o caso.

3.8 - As informações prestadas na Ficha de Inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, ou de seu procurador, cabendo aos 
executores o direito de excluir deste Processo Seletivo aquele que 
preenchê-la com dados incorretos ou rasurados, bem como aquele 
que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente, sob pena de praticar o crime previsto no artigo 299, 
do Código Penal, além da responsabilidade civil pelos eventuais 
prejuízos que causou ou vierem a causar à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAPEVA.

3.9 - As fichas de inscrição deverão ser preenchidas no posto de 
inscrição pelo próprio candidato ou seu procurador.
 

4. DAS INSCRIÇÕES PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

4.1 – não serão permitidas inscrições para portadores de deficiência 
para a função de vigia, considerando que nos termos do Decreto Federal 
nº 3298 de 20/12/99, artigo 38, inciso II, dispõe sobre a inaplicabilidade 
dessa exigência: “Art. 38. Não se aplica o disposto no artigo anterior nos 
casos de provimento de: II Cargo ou emprego público integrante de 
carreira que exija aptidão plena do candidato”.

5. DA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

5.1 – O processo seletivo será realizado em 2 etapas e consistirá em:
5.1.1 – Prova objetiva de conhecimento básico com questões 
situacionais e;
5.1.2 – Entrevista.

5.2 – Compete à banca de inscrição tão somente a conferência dos 
documentos apresentados pelo candidato e entrega do respectivo 
comprovante de inscrição.

6. DAS AVALIAÇÕES

6.1 – A avaliação prevista no item 5.1.1 – prova objetiva – consistirá em 
10 questões, de múltipla escolha.
6.2 – As provas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 40 (quarenta) 

pontos, sendo eliminatórias e classificatórias.
6.3 – Os candidatos serão avaliados e classificados pelo critério de Nota 
de Corte que será estabelecida da seguinte forma: preliminarmente 
serão habilitados os candidatos que obtiverem o equivalente ao mínimo 
de 50% do valor da respectiva prova e a lista de classificação será 
resultante da aplicação desse primeiro critério de Nota de Corte.

6.4 – Os candidatos que obtiverem 50% ou mais na prova objetiva serão 
convocados para a entrevista, cujo peso será de 60 pontos na 
classificação final.

6.5 – A nota final (prova objetiva e entrevista) será a soma das notas 
obtidas

6.6 – Obtida a nota final, nos termos do sub-item anterior, será aplicado o 
critério de Nota de Corte com a finalidade de se obter, quanto possível, 
uma lista final de candidatos classificados formada pelo número de 
vagas somado ao número destinado ao cadastro reserva.
7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

7.1 – As provas serão realizadas no Município do ITAPEVA, em locais, 
datas e horários a serem comunicados oportunamente por meio de 
publicação dos Editais de convocação no Diário Oficial do Município de 
Itapeva e Cartões de Convocação que serão encaminhados pelo 
Correio;

7.2 – O envio dos Cartões tem caráter auxiliar na informação do 
candidato, não sendo aceita a alegação de não recebimento como 
justificativa de ausência ou de comparecimento em data, local ou 
horários incorretos, uma vez que a comunicação oficial dar-se-á através 
dos Editais publicados no Diário Oficial do Município de Itapeva;
7.3 – Não haverá aplicação das provas fora dos locais e datas pré-
estabelecidos;
7.4 – O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova 
com antecedência mínima de 30 minutos, munido de comprovante de 
inscrição e documento original (o mesmo apresentado na inscrição);
7.5 – Não serão aceitos protocolos nem cópias de documentos, ainda 
que autenticados.
7.6 – Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da 
prova, documento de hábil de identificação no original, por motivo de 
perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 
(trinta) dias. O candidato poderá realizar a respectiva prova, sendo então 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

8. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E CLASSIFICAÇÃO DOS 
CANDIDATOS

8.1 – Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final, em listas de classificação, divididas por localidade;
8.2 – A classificação final será o resultado do somatório dos pontos 
distribuídos de acordo com o capítulo 6 – DAS AVALIAÇÕES.
8.3 – Na hipótese de igualdade de pontuação final terá preferência, 
sucessivamente, o candidato que:
a) Tiver maior número de filhos dependentes menores de 18 anos;
b) For casado;
c) Tiver maior idade.
8.4 – Considera-se dependente, para fins do previsto no item 7.3, filhos 
de até 18 anos de idade.

9. DA ADMISSÃO

9.1 – Dentro do limite das vagas pré-estabelecidas e de acordo com as 
necessidades da Prefeitura Municipal, o candidato aprovado no 
processo seletivo será convocado a assinar contrato com o Município, o 
qual é regido pela Lei Municipal nº. 2375/2006, sujeitando - se às Normas 
e Regulamento da Prefeitura Municipal de Itapeva;
9.2 – Para a admissão o candidato aprovado deverá apresentar 
comprovação dos pré-requisitos, conforme a função objeto da seleção 
assim exigir, estando sujeito à desclassificação caso não possua os 
documentos exigidos no ato da admissão; 
9.3 – O candidato aprovado no processo seletivo simplificado convocado 
para procedimentos pré – admissionais estará sujeito também à prévia 
aprovação em exame médico, na qual será avaliada sua aptidão plena 
para o exercício da função.
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10. DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

10.1 – Todas as publicações oficiais referentes ao presente processo 
seletivo simplificado serão feitas através da Imprensa Oficial do 
Município de Itapeva e jornais da cidade, e estarão à disposição no site: : 

10.2 – Este processo seletivo destina-se ao preenchimento das vagas 
ora existentes no item 1 – Quadro de Funções. O número de vagas 
poderá ser aumentado conforme necessidade da Prefeitura Municipal de 
Itapeva para atender a demanda do município, respeitadas as 
classificações e validade deste processo seletivo;
10.3 – Não será admitida troca de opção de função;
10.4 – A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita 
aceitação das condições deste processo seletivo, estabelecidas neste 
edital, das quais não poderá alegar desconhecimento;
10.5 – A inexatidão das declarações, irregularidades de documentos ou 
outras irregularidades constatadas no decorrer do processo, ou 
posteriormente, eliminará o candidato do processo seletivo, anulando-se 
todos os atos decorrentes da sua inscrição;

10.6 - O candidato aprovado deverá manter junto à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA, durante a validade deste processo seletivo, 
endereço atualizado, visando eventuais convocações. Não lhe caberá 
qualquer reclamação caso não seja possível convocá-lo por falta dessa 
atualização. Quando houver mudança de telefone ou endereço, o 
candidato deverá encaminhar carta constando o nome do processo 
seletivo, o nome do candidato, a função a que está concorrendo, a 

www.itapeva.sp.gov.br;

referida alteração e assinatura e protocolar junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA - PMI a/c Departamento de Recursos 
Humanos – Processo Seletivo Professores, Praça Duque de Caxias, 22 
– Centro – Itapeva/SP;

10.7 – A aprovação do candidato neste processo seletivo não implicará 
na obrigatoriedade da sua contratação, cabendo à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA  o direito de aproveitar os candidatos, na 
estrita observância da ordem classificatória e de acordo com as suas 
necessidades;

10.8 – Caberá ao Prefeito do Município do ITAPEVA, após a conclusão 
de todas as provas e ultrapassado o último prazo para interposição de 
eventuais recursos, homologar os resultados deste processo seletivo;

10.9 – Todas as convocações para preenchimento de vagas serão 
publicadas no Diário Oficial do Município de Itapeva, de acordo com a 
ordem de classificação final;

10.10 – Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelas 
Secretarias Municipais de Defesa Social, Administração e Negócios 
Jurídicos no que tange à realização deste processo seletivo;

10.11 – É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar todas 
as publicações e avisos referentes a este processo seletivo, publicados 
no Diário Oficial do Município de Itapeva e na Internet.
10.12 – Este processo seletivo simplificado terá validade por doze 
meses, contado a partir da data de sua conclusão pela divulgação de 
seu resultado.

Prefeitura Municipal de Itapeva, aos 22 de março de 2007.

1º bimestre lrf

http://www.taubate.sp.gov.br
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